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LEI Nº 1980, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre os direitos das pessoas com transtorno do 

espectro autista e adota outras providências. 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei:  

 

Art.1º Fica instituída a Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista, no que se compreende: Transtorno Autista, Síndrome de 

Aspenger, Transtorno Desintegrativo da Infância, Transtorno Invasivo do Desenvolvimento 

Sem Outra Especificação e Síndrome de Rett; e estabelece diretrizes para sua consecução. 

 §1º O Chefe do Poder Executivo adotará no dia 2 de abril em espaços públicos do 

município, a cor predominante (azul), cor esta que simboliza o Dia Mundial da Conscientização 

do Autismo, data decretada pela ONU (Organização das Nações Unidas).  

 §2º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com Transtorno do Espectro Autista 

aquela com anomalia qualitativa constituída por característica global do desenvolvimento, 

conforme definido na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 

relacionados com a Saúde (CID) da Organização Mundial da Saúde (OMS).  

 §3º A pessoa com Transtorno do Espectro Autista é considerada pessoa com deficiência, 

para todos os efeitos legais. 

Art.2º São diretrizes da Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista:  

 I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no atendimento à 

pessoa com Transtorno do Espectro Autista;  

 II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para as 

pessoas com Transtorno do Espectro Autista e o controle social da sua implantação, 

acompanhamento e avaliação;  

 III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso a 

medicamentos e nutrientes;  
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 IV - o estímulo à inserção da pessoa com Transtorno do Espectro Autista no mercado de 

trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  

 V - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao 

transtorno e suas implicações;  

 VI - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no 

atendimento à pessoa com Transtorno do Espectro Autista, bem como a pais e responsáveis;  

 VII - qualificar os profissionais de educação conforme orientação dada pelas normas, 

ABA, TEECH e PECS, estes reconhecidos como os mais adequados para resultados efetivos. 

 Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o Poder Público 

poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito privado. 

 Art.3º São direitos da pessoa com Transtorno do Espectro Autista:  

 I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, 

a segurança e o lazer;  

 II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;  

 III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas 

necessidades de saúde, incluindo:  

 a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;  

 b) o atendimento multiprofissional;  

 c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;  

 d) os medicamentos;  

 e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento. 

 IV - o acesso:  

 a) à educação e ao ensino profissionalizante; 

 b) à garantia das vagas em escola da rede pública municipal.  

 c) à moradia, inclusive à residência protegida (se for o caso);  

 d) ao mercado de trabalho;  

 e) à previdência social e à assistência social. 

Art.4º A pessoa com Transtorno do Espectro Autista não será submetida a tratamento 

desumano ou degradante, não será privada de sua liberdade ou do convívio familiar nem sofrerá 

discriminação por motivo da deficiência. 

Art.5º As repartições públicas, as empresas concessionárias de serviços públicos estão 

obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 
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assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista.  

§1º É assegurada, em todas as instituições financeiras localizadas no município de São 

Gonçalo do Amarante/RN, a prioridade de atendimento às pessoas mencionadas no caput deste 

artigo. 

§2º É obrigatória a inclusão do símbolo mundial do autismo nas placas de atendimento 

prioritário, como forma de conscientizar e garantir atendimento preferencial ao autista e sua 

família. 

Art.6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei, no que couber, 

revogam-se as disposições em contrário. 

Art.7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de dezembro de 2021. 

200º da Independência e 133º da República. 
 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
A

U
LO

 E
M

ID
IO

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
go

nc
al

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

8E
3-

B
20

B
-9

D
C

D
-3

F
6D



PÁGINA                                     4 29 DE DEZEMBRO DE 2021

 
 
 

Art.39 . A prefeitura do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, 
através dos Órgãos competentes, fará campanhas de esclarecimentos a população, 
sobre as medidas, cautelas e normas de segurança, relativas ao transporte de 
passageiros e entrega, em motocicletas, com ampla divulgação, através de rádio, 
jornais, revistas, panfletos e outras mídias, destacando a obrigatoriedade do seguro. 

Art.40. O Executivo dispõe de 30 (trinta) dias, contados da entrada em 
vigor desta Lei, para regulamentá-la, através de Decreto.

Art.41. As despesas decorrentes para execução desta Lei, correão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente;

Art.42 . Está Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de dezembro de 2021.
200º da Independência e 133º da República.

 
PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

LEI Nº 1979, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021.

Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Município de São 
Gonçalo do Amarante/RN, o “Dia Municipal da Juventude 
Rural”. 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art.1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos de São Gonçalo do 
Amarante/RN, o Dia Municipal da Juventude Rural, a ser celebrado, anualmente, em 
21 de setembro. 

Art.2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de dezembro de 2021.
200º da Independência e 133º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1980, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre os direitos das pessoas com transtorno do 
espectro autista e adota outras providências.

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art.1º Fica instituída a Política Municipal de Proteção dos Direitos da 
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, no que se compreende: Transtorno 
Autista, Síndrome de Aspenger, Transtorno Desintegrativo da Infância, Transtorno 
Invasivo do Desenvolvimento Sem Outra Especificação e Síndrome de Rett; e 
estabelece diretrizes para sua consecução.

 §1º O Chefe do Poder Executivo adotará no dia 2 de abril em espaços 
públicos do município, a cor predominante (azul), cor esta que simboliza o Dia Mundial 
da Conscientização do Autismo, data decretada pela ONU (Organização das Nações 
Unidas). 

 §2º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista aquela com anomalia qualitativa constituída por característica global 
do desenvolvimento, conforme definido na Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas relacionados com a Saúde (CID) da Organização Mundial da 
Saúde (OMS). 

 §3º A pessoa com Transtorno do Espectro Autista é considerada pessoa 
com deficiência, para todos os efeitos legais.

Art.2º São diretrizes da Política Municipal de Proteção dos Direitos da 
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista: 

 I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no 
atendimento à pessoa com Transtorno do Espectro Autista; 

 II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas 
voltadas para as pessoas com Transtorno do Espectro Autista e o controle social da sua 
implantação, acompanhamento e avaliação; 

 III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento 
multiprofissional e o acesso a medicamentos e nutrientes; 

 IV - o estímulo à inserção da pessoa com Transtorno do Espectro Autista 
no mercado de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições 
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

 V - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública 
relativa ao transtorno e suas implicações; 

 VI - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais 
especializados no atendimento à pessoa com Transtorno do Espectro Autista, bem 

como a pais e responsáveis; 
 VII - qualificar os profissionais de educação conforme orientação dada 

pelas normas, ABA, TEECH e PECS, estes reconhecidos como os mais adequados 
para resultados efetivos.

 Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, 
o Poder Público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas 
jurídicas de direito privado.

 Art.3º São direitos da pessoa com Transtorno do Espectro Autista: 
 I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da 

personalidade, a segurança e o lazer; 
 II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração; 
 III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às 

suas necessidades de saúde, incluindo: 
 a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo; 
 b) o atendimento multiprofissional; 
 c) a nutrição adequada e a terapia nutricional; 
 d) os medicamentos; 
 e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento.
 IV - o acesso: 
 a) à educação e ao ensino profissionalizante;
 b) à garantia das vagas em escola da rede pública municipal. 
 c) à moradia, inclusive à residência protegida (se for o caso); 
 d) ao mercado de trabalho; 
 e) à previdência social e à assistência social.
Art.4º A pessoa com Transtorno do Espectro Autista não será submetida a 

tratamento desumano ou degradante, não será privada de sua liberdade ou do convívio 
familiar nem sofrerá discriminação por motivo da deficiência.

Art.5º As repartições públicas, as empresas concessionárias de serviços 
públicos estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços 
individualizados que assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista. 

§1º É assegurada, em todas as instituições financeiras localizadas no 
município de São Gonçalo do Amarante/RN, a prioridade de atendimento às pessoas 
mencionadas no caput deste artigo.

§2º É obrigatória a inclusão do símbolo mundial do autismo nas placas de 
atendimento prioritário, como forma de conscientizar e garantir atendimento 
preferencial ao autista e sua família.

Art.6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei, no que 
couber, revogam-se as disposições em contrário.

Art.7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de dezembro de 2021.
200º da Independência e 133º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1981, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021.

Cria e fixa o décimo terceiro subsídio e o terço de férias para 
os vereadores do município de São Gonçalo do 
Amarante/RN.

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Será pago aos Vereadores que integram o parlamento do município 
de São Gonçalo do Amarante o décimo terceiro subsídio.

§1º O Décimo Terceiro subsídio corresponderá a 1/12 (um doze avos), por 
mês de efetivo exercício, devida em dezembro do ano correspondente, nos termos do 
inciso VIII do art. 7º da Constituição Federal, aplicável a partir do exercício de 2022.

§2º O Décimo Terceiro subsídio deverá ser pago na mesma data e na 
mesma periodicidade dos demais servidores da Câmara.

§ 3º Quando houver pagamento da metade da remuneração em um mês 
aos servidores a título de adiantamento do décimo terceiro salário, o mesmo 
tratamento será dado aos Vereadores.

Art. 2º A ensejo do gozo de férias anuais, a cada 12 (doze) meses de 
efetivo exercício, o vereador fará jus ao subsídio do último mês em que se completar o 
período aquisitivo de férias acrescido de um terço.

Parágrafo único. O período de férias dos vereadores corresponderá ao 
recesso regimental, compreendido de 21 de dezembro da 31 de janeiro.

Art. 3º Caso o Vereador deixe o cargo, o décimo terceiro subsídio e o terço 
de férias ser-lhe-á pago proporcionalmente a fração de 1/12 (um doze avos), por mês 
de efetivo exercício.

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício 
será tomada como mês integral, para efeito do caput.

Art. 4º Art. 4º O pagamento do terceiro subsídio aqui tratado, como 
também 1/3 (um terço) de férias, está condicionado ao cumprimento dos limites 
estabelecidos no art. 29-A, § 1º da Constituição Federal e nos art. 19, III e 20, III, alínea 


